
10ª Edição do Subsídio Municipal ao Arrendamento SMA

Anexo II  - Candidaturas Excluidas

INF/481/DMHDL/DPGH/DIMH/16

Nº Processo
Motivo 

Exclusão Fundamentos de exclusão

SMA/439/2014/1 E2

SMA/578/2014/1 H

SMA/1018/2014/3 H2

SMA/1563/2016/1 G

SMA/1568/2016/2 H

SMA/1635/2016/2 F

SMA/1703/2016/3 E1

SMA/1713/2016/3 A

SMA/1723/2016/3 H1

SMA/1732/2016/3 H1

SMA/1733/2016/3 B1

SMA/1742/2016/3 B1

SMA/1746/2016/3 F

SMA/1749/2016/3 B1
P - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º. Considerando que não comprova deter título 

válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA e apresenta 

candidatura incorretamente instruída. 

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não reúne os 

requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não 

comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não 

reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para permanecer 

em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.  
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A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não reúne os 

requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não 

comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não 

reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para permanecer 

em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.  

SMA/1750/2016/3 H

SMA/1754/2016/3 B1

SMA/1763/2016/3 G

SMA/1770/2016/3 H1

SMA/1778/2016/3 P

SMA/1788/2016/3 B1

SMA/1789/2016/3 E2

SMA/1791/2016/3 A

SMA/1792/2016/3 G1

SMA/1794/2016/3 H2

SMA/1798/2016/3 B

SMA/1800/2016/3 G2

SMA/1807/2016/3 G

P - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º. Considerando que não comprova deter título 

válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA e apresenta 

candidatura incorretamente instruída. 

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não reúne os 

requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não 

comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e apresenta 

candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não 

reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para permanecer 

em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.  
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